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1 - ©S IP MIS áa GÜLTUHA G-REG-A e o CCNGSITC de B EME GRÃ. 01A. 

A forma política que corresponde exatamente ao princípio áa iden- 

tidade ( o povo identificado com sua unidade política ) é a de - 

m© era cia. Acontece, como explica corretamente Gari Sckmitt (1), 

quando a naçao é portadora do Poder constituinte, que te® por 

finalidade elakorar uma Constituição para servir o já referido no- 

vo . Gutro nao é o motivo por que se apoia e divulga tres prin — 

cípios básicos: 1) A orientação da vida política de um país; 2) 

a divisão dos poder es: legislativo, executivo e judiciário, au- 
, A 
tonomos, mas interdependentes entre si; 3) enumeração e respeito 

dos direitos fundamentais do koiae® e suas respectivas garantias. 

Estes três aspectos fundamentais da instituição política , 

também forma de governo, a que ckamamos democracia, foram essen- 

cialmente elaborados como ideais da cultura grega". Segundo a 

tradição kelenica, o Direito e as leis ( nomos e no ao i ) sao es- 

senciais para a estruturação da polis , geralmente traduzida co- 

m Estado, expressão bastante enganadora, no entender de Carl J. 

Priedrick (2). Assim, Estado, expressão moderna, não deve ser 

empregada quando em relaçao â ordem política grega. 

§ conceito originário de nomos, como orgulkosa ordem de obri- 
a/ ^ 

Caçoes universais, veio se tramsformando, sob a influencia do 

século T kelênico e seu pensamento racionalista, cKegando a© 

conceito errado de mui ti dao(.3)ljO go, a substituição do sagrado cos- 

tume pelo simples kábito é conseqüência de sua aceitacao popular, 
a/ a/ ^ 

uao como sagrado, mas com© necessário â aplicaçao do Direito para 

a sobrevivência da sociedade. Daí a constituição pplítica ( poli- 

^cai ) somente ser boa nao porque seja a expressão de qualquer 

espécie de positivismo legal, mas porque inteiramente vinculada 

e de acordo com o Direito, obviamente não o positivo, mas o na — 

tural, que nao exclui jamais sua es sen ciai idade ética. 

Deslocada, assim, a fonte da lei e da Oonstituiçao, que não \ 

Repousariam na vontade daquele que detém o poder efetivo e real j 

do Estado, a conclusão é ábvia: é tirânico e ditatorial todo e | 

qualquer governo que nao se apoie no consentimento popular, que 

não tenka plena aceitacao da sociedade, como ê o caso do comunis- 

"ta. Para essa compreensão exata, que nao nos permite apenas a e - 

lucidação de uma importante forma de governo, mas a posse de uma 

Realidade objetiva e transcendental, teremos que ser justos para 

com a doutrina platônica das idéias,liberta de conceitos filoso'fi- 
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c®s p«steri®res exemplifi ca a® s j» el® iáealism® áe um Berkeley ®u 

áe um Heffel. © pralilema áa essmcialiáaáe ^tica, «u seja,® á® "bem, 

era fumáamemtal na, fil®s®fia áe Se' cr ates, Plata® e Aristóteles , 

perfuaiat® « própri® s®l em seu mumá® áe idéias (4-) • Gutr® ma® f®i 

« *®tiT® por «jue Plata® ta® apegai® a© c®mceit® de p®lis c®»® " 

um Estai® ideal" > pue idealizou a Respultlica máío c«®® uma utopia, 

mas c®*o uma forma de g«Terno cem vistas S. realidade de seu tempo, 

desejou pue a comunidade tivesse sempre com© governante um sódio. 

logo, @ govem© de u® rei-filós® fo, tamt® puant® possível aproxi- 

mado da sadeé®ria e das decisões justas, lessas condicoes, a ta- 
p/ j 

refa è© reformador, seguido Plata|fe éa^criaeao de um Estado me 

participe permanentemente da idêiaTpuê", céme se sade, ê o val®r 

p®lar d® Direit®# E o Direit®, na concepca® platônica, ná® pro- 

duz a imagem de lei nem estatuto. L®nge d® positivismo jurfdic® , 

está intimamente identificado 5. idéia de justiça voltada para a 

comunidade, despreocupada diante dos governantes, poreuanto lide - 

^ada p©r filósofos, ist® é, sádias , acima das leis, pirpue ca - 

pazes de promover e realizar a justiça. Daí a raza® de ter Plata® 

acreditado firmemente pue os males do governo semente desapare - 

ceriam se @ s filósofos se tomasse* governantes ®u se ®s gover - 

nantes se tomassem filósofos. 

Fracassadas suas tentativas Cem Dienísie I e II, de Siracu - 

sa, PXatao retornou, posteriermente, â tradicional doutrina ke - 

lênica, cenferme a pual a comunidaíJe somente viveria feliz e c®* 

koa ordem se existente uma lei kásica ©u n©m©s. Esta lei funda - 

mental •n constitucional, pue participa ativamente da idéia de 

justiça , na® e a polis, mas se identifica intimamente cem a c® - 
ij 

munidade. E tenta explicar essa c®m a 

idéia do kem, pue levaria à justiçãTYcom o Capítulo YII de sua 

conkeeida Respuklica, diálogo pue nos oferece, simultaneamente , 

cem o istado ideal, o próprio cerne da sua doutrina de idéias.Daí 

a explicação da teoria dos deis mundos ; eí dos sentidos e c das i- 

déias, sendo aquele um reflexo deste, tao irreal, oome explica CarJ 

J, Friedrick, " puante a imagem num «spelko (5)". 

A preocupação platônica por esse mundo; de idílas, magistral - 

®ente descrito no diálogo Ás Leis , mestra, tanto puanto no mito 

da caverna do Capítulo YII de Respuklica. pue a lei ordinária 

ve» a ser tao somente reprodução imperfeita da idéia de justiça, 

na® podendo, logicamente, a lei ser conflitante com a idéia de 

justiça e, conseqüentemente, d® Direito, pois pue é precisamente 
a justiça a finalidade primordial do Direito. Assim, as leis de- 

vem okedecer ao Direito, à Constituição, ao nemos. ©s conflitos 

na sociedade, muitas vezes gerados por leis positivas, provam tã® 

s®mente pue sa® elas incompletas e imperfeitas » tamt® mais in - 
completas e imperfeitas puant® mais se afastarem da idéia d® Di - 
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reit© e éa justiça. A áeáuçâ» c«rreta áa te©ria platíuica. ias i- 

iíias, pel© men®s cem relaçá® a© Direit®, 4 de «ue existe um Di- 
r ei to Natural em çue lei e natureza t nomes e pkysi s co rokinaM - 

se para a fermaçã© de um s^ e unic© tad©, participamd© o kome* 

desta ordem, d© leges. por ser uma alma. Quem age, assiu, segun- 

de a natureza, age de ac©ri@ cem • lego3, çue é lei universal , 

servind© de modele a t©das as outras leis kumanas. Cutre na® ê 

© motivo p©r que © poro, come eemunidade, semente evitará a 

injustiça das decisões governamentais, calcadas em leis p©siti - 

vas, se essas decisees f©rem reflexes de Direi te eu de nomes . 

As idéias de Heráclit© e Parmánides, difundindo a cempreen - 

sa© de kemem participante de cosmos, tant© quanto os deuses, jus- 

tamente per possuir uma alma, idéias kásicas em Sócrates, Platao 

e Aristóteles, conduzindo à noçà® fundamental do Direito Natural, 

mostram como lego s, co smo s, pkysis e no mo s constituíam uma u - 

nidade interna. Dai ter Aristóteles ckegado à conclusão, partindo 

d© Direit© Natural, de que í o kemem um ser racional e social , 

um animal racional e social, zeon nolítiken et socialeC 6) .Assim. 

© k©meffi ê concekid®, naturalmente, com® ser secial. e a p@lis a 

entidade s© ci®-p©litic®-jurídico-económica em que todos partici- 

pam, 

A moral kelenica, nestes termos, ê a própria d© komem conside- 

raà® c©®© ser livre(7). ©utr© na© 4 9 motiv® por que, para © gre- 

go, valia mais a mísica d© que o trakalko . A visa© da polis como 

c®rp®, inclusive seu parentesco e comunicação com os deuses, ante- 

cedente do corpus «isticum apregoai© pelo cristianismo de um S. 

Paulo,na© omite , antes fortalece, a visa® de um organismo social 

identificado ao logos, que 4 o verkum latino , a razão, sukstan - 

cia ou causa áo mundo, idéia pela primeira vez defendida por He- 

ráclit©. lao é de se estrankar, portanto, que @ cristianismo i — 

cientifique, posteriormente, o logos com Cristo. 1 na© menos estra- 

uk© que seja o organismo social ©u polis tamkém uma estrutura 

Política ligada a© nemos ou ordem. Evidentemente que 4 a imagem 

da ordem estakeleciâa que preside a estrutura política (8). 1 

qualquer violação âa ordem entra em conflito com o nomes. Mas a 

ordem somente ê noaios quando presidida pelo Direito, levando à 

concepção de que a polis somos todos nós ; Memkra sumus corpo ri 

magni. Poi o que nos ensinou sèneca e, entr^Çiw^fetinos, Cícero 

e Tácito, sem omitir os grandes santos áa Igreja, entre eles San» 

t® Amkrcsio, Santo Agostimk® e Santo Tomás de Aquino, 

A consciência de que © komem grego 4 capaz de ordenar um munx- 

dc virtuoso ê clara em Isócrates.E, muito antes, em Homero, que 
explica a distinção entre as deusas Tkeinís( que se reporta scmpE 
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a# cuRrpriKente áe uma\Lei a\iterltária) e Dikê . que significa «ais 

exatamente o cumprlRent© áa justiça. C#nsefüentemente, a polis , 

cu &. ©ráem política exige, mais âo aue © cumpriment© das leis" ma- 

gistraécs iá®neos «jue saibam realmente aplicá-las, mais á» eue e 

culte de Themis, a preservação de Mké. T®da a legislação í.e Selon, 

tue resulta com® transaqao inteligente e feliz entre © passado e 

o futuro gregos na® retira co povo aqueles dois poderes que e gran- 

de Anbteteles julgava absolutamente necessário para a continua - 

çao da ordem e felicidade da polis ; a designação dos magistrados 

e a prestação de contas . 

De lo-sias a Demástemes, sem esquecer as reformas de Ifialtes 

e de Páricles, a Constituição de Atenas, que teve seus símbolos 

em Licutgc e Solán, nac se tipifica apenas num ideal político g~ 

ligárquieo, cuja evoluçáe leva à guerra do Pelopones© (432 A.C.) 

com conseqüências desastrosas^ara Atenas , que fei obrigada a a- 

ceitar, depois da derrota de Aegos-Potamos ( 4C5 A.C. ), © gover- 

ne violento e reacionário dos Trinta Tiranos. Sobreviveu, apesar 

disso, a consciência de que o poder político náo tinba erigem na- 

queles eventuais déspotas e na injustiça de suas leis arbitrárias. 

Muito pelo contrário, a consciência democrática de Atenas, sobre- 

vivaaá® e» sua Constituição, que foi exemplarmente estudada por 

Aristóteles (9), lembra como órgãos fundamentais da Assembléia © 

Senado dos Quinhentos e o dos Magistrados, o importante papel po- 

líticoados oradores, a instituição do Areópago, que gozava de in- 

dependência absoluta, e,sustentando tudo iáso, a base social dos 

"w cidadãos atenienses possuidores do poder político, que votavam e 

eram votados. A significação da igualdade política era, portanto, 

«^ito cara aos atenienses de século de Péricles . 

® aspecto da igualdade na palavra dikí, que com© nos explica 

Werner Jaeger (!§), mantem-se n© pensamento grego através de todos 

®s tempos, leva à idéia popular originária de justiça, que para Pi 

"tágoras deveria ser uma compensação igual a© do prejuízo causado, 

foi esta a idéia, aproveitada posteriormente por Aristóteles, que 

alcançou a doutrina d© Estado d©s séculos que se seguiram e permi- 

"tiu a exata formulação do conceito de democracia. Conceito pitago'- 
rico que se opo e à doutrina aristocrática de Platao e até mesmo 

a Aristóteles quando discorre sobre a desigualdade dos homens. ls- 

"ta acepçáo de igualdade encontramos tamhém em Solón e Hesfod© e, 

segundo Werner Jaeger,>^e inspiração jonica (11). Assim, a primi - 

tiva origem grega da exigência da igualdade de direito diante da 



lei ©u á® Juiz na© áeve lerar à presuuca© de uma permanente i - 

gualdade democrática na Grécia e, particularmente, em Atenas. I 

sonomia, que significa sempre igualdade democrática, somente a- 

pareceu como idéia n® século Y A.G., ©u seja, no sécul© âe Péri- 

cles. Somente a partir daí a forma política rue corresponde «;» 

xatamente ao princípi© da identidade ( quando © povo se iden - 

tifica coffl sua unidade política ) vera a ckamar-se democracia , 

que existe ©u inexiste segundo a participaça© efetiva n© gover - 

n© d© maior niímero possível àe cidadãos ®u de seus representan- 

tes legitimes. Cutro nêí® foi o raotiv© por que, em sua classifi- 

cará® de fermas de g©vern@ , Aristóteles afirai©u que^existe de- 

mocracia fuant® governara es livres (12)". 

2 - A DjM; GRAGIA, S1GUNIC ARIST^TSLES e SIUS HERI)3I- 

fi£S PfcLílIQC-FIIA. S^FIOiS, XBltETUJX- FRiJIGI3(X de VITORIA e 

SU/RSZ. 

\ 
A concepção aristotélica de sociedade na© se afasta da 

platônica. Tal como Plata© considera © koraem um ser social ( 

Z®on f®litik©n ), ou seja, nascido para cenviver em famílias,mu- 

nicípios, Estados. Somente nessas instituições sociais alcança a 

natureza kumana a força necessária para a sokrevivencia, adcui - 

rindo um sadio e completo desenvolvimento. Assim, os indivíduos 

existem no Estado desde que nascera e pelo Sstad© sao profunda - 

mente influenciados. Log©, a doutrina d© Estado, em Aristo'tel es, 

Permanenfiei à sua origem feelénica . Semelkantemente a© de Pla- 

tao, o seu ideal de Estado tem características aristocráticas, 

externando a idéia de que somente devera ser cidadãos, plenos os 

que possa» dedicar-se às atividades nokres, isto é, aqueles que 

tendo terap© e ©cio livre pudessem dedicar-se aos negácios e go- 

verno d@ Estado. 

Conseqüentemente, para Aristóteles, a finalidade suprema 

d© Estado não vera a ser somente a segurança d© cidadão, quer no 

interior quer internacionalmente (por meio do mecanismo judi - 

ciai e das forças arrasadas ), nem ainda o seu kem-estar eco no mi- 

co , mas a educaça© moral d© maior nümero possível de cidadãos . 

Relacionando, assi», a onipotência do Sstad© a© indivíduo, en- 

gana aos críticos superficiais ou epidérmicos quanto à suprema 

tutela exercida sokre ®s governados, uma vez que na© censura a 

Constituição espartana de Licurgo. Muito pelo contrário, no seu 

minucioso julgamento das formas de Estado ( monarquia, aristo - 

eracia e democracia), como assinala argutamente August Messer 
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(lj), uescelDre, ser contestaça©, obsct ao " justo meie" .Inà© raais 

longe d© o^ue o Intelectualism© socrático, Arlst©'teles , conslâe 

rando^ue as virtudes áian© éticas ( saliedoria e prudência ) sa© 

perfeiç©es predorrdnanteKente intelectuais, dá também releve hs 

virtudes éticas, qualidades duradouras do sen ti mente e da von- 

tade, ^ue se fundamentam sebre o káM to. Daí sua cenclusao fun- 

damental que servirá para a teoria política : o verdadeiro bem 

>st© mel© entre extre«fta_. A sgÍJt 0Q^ 
a coragem se encontra entre a covardia e a temeridade, © ©rgulko 

nebre entre a humildade e a vaidade, a democracia é o áusto "melo 

entre formas extrema^e^geve^ClA) . para Ari státelesT 

segunao interpretação de August Messer (15), ^melhor Gon.sti-fcul- 

soberania á exercida nela classe mídia dos 
^idaáac s com plenitudes de direites. 

^enéo a democracia, conforme conceltuaçao aristotílica, " 

o Justo meio entre formas extremas de governos", e mais ainda , 

"somente existindo quando governam es livres" , na® há com© des- 

ligá-la de Direi t© Natural e seu et eme modelo de iustj ca K es - 

tes termos, não geremos ea.ueeer . em eua 

a lei natural ê eterna, raz^o por que nao pode ser anulada por 

nenhuma lei humana, i a concepqâ® encontrada em Homero e Hesíodo, 

no lírico lindar®, nos grandes trágicos Sáfocles, fequilo e 

Eurípedes. filha virginal de Zeus, a Justiça, segundo Hesíodo 

ê SUperÍor ao Ss^do, mesmo considerado instituição divina (15). 
forma ética ou deontolágica por excelmcia^ assim compreendida 

em sua expressão máxima no sistema platônico, a Justiça, nesta 

doutrina identificada com a harmonia , a perfeição e a beleza , 

ebega a ser nota comum, " tanto da vida interior do indivíduo 

quant© de suas interferências sociais", como ohserva Del Yecchio 

e» seu conceituado trabalho (16). Mas não resulta daí, como po- 

ne parecer à primeira vista, uma vez que a personalidade humana 

âe maneira alguma é reconhecida por Platão, serem as leis des - 

necessárias, pois que, segundo o grande filo'sof0, cabe ao Bstado 

uma função eminentemente educadora, mtre aquilo mie a vida im - 

£oe e o que idealmente deveria ser , © fundamento do diálogo 

As_leis Já nos mostra um Platão com muito maior respeito pela 

Personalidade do homem, ainda que deixados à margem os escravos. 

Evoluindo da concepção exposta em . Respuhlica. a família e 

a propriedade sã® conservadas, não mais sacrificadas ao Leviata. 

0 dever âe caáa ^arte áe caâa Farte ou energia ©perante para si 
e com respeito ao todo, o dever do cidadao para com a polis, eis 



a síatese âo pensamento político platônico, tentativa de distri- 

buição de funções pelas diversas classes que compõem © üstaào . 

Mas o erro de Platao na Respumca . como assinala Del Teccki®, 

foi o de reunir tantos elementos empíricos e arbitrários no po- 

der de^lstad©, rasiao suficiente para uma dmmonstraça© de insu - 

suficiência na resolução d© problema da justiça diante do b© - 

isem e da harmonia social (17). Mae e nutria ias demais virtu - 

«ies, eurritmia do nundo, sustentácuio da harmonia e da paa, a 

justiça, conceituada c®mo "virtude universal" em Plata© , ad- 

quire cem Aristáteles uma nova concepção cie sua essência. 

jjusto, assim, vem a identificar-se com o igual, ou seja, com a- 

tuela medida que representa o meio ou a equidistancia entre en- 

trego muito e o pouco(18), d conceito aristotálico, nessas con- 

dições, de maior precisão matemática do que o platônico, que 

entende a justiça como abrangendo todas as virtudes, elucida o 

descobrimento de sua origem pitagorica, segundo a rigorosa ade- 

quaça© do direito de dar a cada um o ©ue ê seu, permitind® a cé- 

lebre definição de Ulpiano recolhida pelas Institutas : " Jus - 

tltia est perpetua et constans voluntas jus suum cuique tri — 

huendi (19)". 

f Direito de dar a cada um © eme ê seu, assim, nao ê apenas 

um principio geral de Direit©, é um caso específico de justiça i 

gualitária ( comutativa ). tao hem explicada por Aristo'teles ' em 

Jtica a Ricômaço (2®). Cutro na® deve ser o sentido de justiça 

uas diversas relações entre es homens e © Sstad® (ou a sociedade 

politicamente ©rganiz.aáa)nem © de democracia, como forma de g© - 

vern®, porquanto, no conceito aristotélic©, " é o justo meio en- 

tre extremos Membros da sociedade politicamente organizada , 

os homens mantém relaçao com o todo, o Estado, da mesma forma 

que o Estado mantém relaçao cora seus membros, os homens. Sobre 

o assunto escrevemos que ; 

" Daí, segundo Áristáteles, as duas classes de justiça: 

a legal e a áistributiva . a legal ordena a conduta 

dos homens cora relaçao a© Estado; a distributiva, di- 

rige a conduta do Estado e seus governantes cora rela — 

çao aos indivíduos governados. Assim, cada homem de- 

ve ao Estado tudo o que seja necessário para a conser- 

vação e prosperidade do raesra®. a exigência desta âí — 

vida é cobrada pela Justiça legal , também chamada 

por escritores recentes de justiça social. Éo que 



Aristóteles ckama a justiça civil perfeita. Mas a jus- 

tiça èistrikutiva» ipie trata das relações do Estado 

face aos cidadãos, ã a qu® preside a divisão das re- 

servas comuas e dos "feeus, devendo ser feita tal divi- 

são conforace a comtrikuição que cada ua trouxe à sua 

Hprodução, logo, tamkãm, segunde a dignidade e o - 

rito. Sa© ká, necessidade, portanto, de igualdade 

aksoluta entre o mérito do komem e o que rece"fee,mas 

que se cncontrea em relaça® de igualdade mérito e 
/ 

recompensa, capacidade e encargo. Aristóteles, em 

ii^íca a H1 comace , ckamou a esta igualdade de geo - 

métrica. Reter ou tomar © que aos outros pertence , 

nao reconkecer o mérito nem relacioná-lo com a de- 

vida recompensa é, sem diívida, flagrante injustiça . 

Sokrepor a justiça comutativa à legal e & distriku- 

tiva, ê cair no akism© do individualismo extrema - 

do. Regar a justiça comutativa, é ampliar a área so- 

cialista com suas iniímeras implicações contra ©s 

direitos do feomeiH (21)". 

feado Aristóteles considerado que"somente existe de- 

mocracia quando governam os livres" , exigindo, essa forma de / 

governo, a participação efetiva d© maior mimero possível de 

cidadãos ©u de seus representantes legítimos, sendo, ainda , o 

justo meio entre formas extremas de governo , a democracia na© 

pede jamais desvincular-se âo povo, ou, numa mais precisa con- ; 

ceituaçao, da classe média, porquanto, segundo Aristóteles ; a 

*aelkor Constituição ê aquela ea que a sokeranla é exercida pela 

classe média dos cidadãos com plenitudes de direitos (22) . 

Somente no segundo período da Escolástica ( século XIII) 

domina o tomismo, sok a influência da filosofia aristotélica ; 

nos séculos IX a XII, que akrangem o primeiro período, o prima- 

do $ da filosofia platônico- agostoniana, sendo que nos séculos ' 

XIT e XY ká predomínio da crítica. A compreensão, portanto, d© 

predomínio da ética tomista na filosofia cristã, que tanto iria 

influenciar a Escola ispankola do m-reito das Gentes, sokretudo 

através das okras notáveis de Francisco de Titória e Suárez,qua 

vem tendo calorosa renovação e difusa© entre importantes pensa- 

dores contemporâneos, no exemplo áe Maritain e Étienne Gilson , 

está intimamente vinculada à valorização do komem diante do Es- 

tado. Mostra-se, assim , o tomismo , preocupado com o fim supre- 
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fue ccmforsse a concepQao tosaista consiste no conkeciment® áe 

Deust somente pode ser ofetida na© apenas por meio de uma vida 

crente, piedosa e virtuosa, portanto eminentemente moral, mas 

atravSs áa likerdaie racional, que somente considera ua ato 

eticamente "bom e valioso se aprovado pela consciência de cada 
tf 

Messas condicoes, a consciência ê a suprema instância pa~ 

ra nossa conduta, levando â auto no mia da vontade e ao impera - 

tjTo categórico, de Kant , likertando áo poder onipotente d© 

Estado a consciência do komem e seus direitos fundamentais. 

Estudando a lei. Santo Tomás a divide em eterna, natural 

e kumana, sukdivindo-se esta em civil e das gentes. A lei, se- 

gundo Santo foraás, é consequencia de imperativo racional diri- 

gido ao kem comum, sendo promulgada por aquele que tem procura- 

çao da sociedade, ou seja, do povo, que assim participa ativa- 

mente da vida governamental. A cidadania, como corolário, está 

indissolúvelmente ligada a esta participação,motivo por que ê 

garantia de pag e estabilidade, , conforme explica com lucidez 

Juan Beneyto( 23). Daí e conselko tomista de que todos devem 

participar do principado, isto éf da sociedade politicamente or- 

ganizada: 

" et attendendum ut omnes alisuam partem 

kakeant in principatu; per koc enim censer - 

vatur pax populi, et omnes talem ordinationem 

kakent et custodiunt (24)". 

Ao povo, segundo ensinamento ari ato têlicc , to caria,na 

divisão dos poderes, a tarefa legislativa : 

" condere legem ad tota® multitudine® 

vel personam publicam pertinent... (25)". 

Assim, no toaismo, o poder vem a ser instrumento da co - 

munidade, sendo gerentes ou mandatários seus eventuais aan - 

datários, ressaltando-se o objetivo final da doutrina ; o 

^em comum . conceito de extraordinária fecundidade, porque 

sendo interpretado como o bem de todos, tambám o ê de cada um 

em particular. Ifessas condições, a organização civil concreta, 

ou seja, a sociedade politicamente organizada a que chamamos 

contemporaaeamente de Estado é sempre meio , tendo por finali- 

dade áltima o bomem e seus valores fundamentais, iutro nao € 
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o motive por que o prol»!ema fundaiaental da justificação da cou 

quista da América pelos espanko'is vai encoutrar em Francisco de 

Txtoria, dominicano^ catedrátic© da Universidade de Salamanca 

nao um aeíensor dos conquistadoreB, mas um ardente advogado do 

nativos americanos espoliados em sua sokerania. Assim, o princf 

pio da autodeterminação dos novos ê também, diante da Filoso 

Pia do Direito Internacional, um direito essencial à liberdade, 

síntese da soberania e o komem. Em Relectio de Indis Recenter 

Inventis , que integra a conhecida obra Relectiones Tkeologicae 

(1537-1538 ), pergunta o genial dominicano a respeito dos povos 

ainda nao autodetermináveis, se podem ser colocados sob a tute- 

la dos Estados cristãos ; ~ 

Pero, y los ninos antes dei uso de la racon, puedon 

ser duenos ? (26) " 

1 clara ê sua resposta ; 

" ~ Pueri ante usum; rationls possuat esse dorainK os > 

meninos antes do uso da vazão pode® ser donos ) —-ÍM'. e 

«xpli ca ; 

"Isto é conseqüência de que tem capacidade de 

ser tratados com injustiça; logo, têm: direitos 

sobre as casas e, por conseguinte, domínio, que 

outra coisa nao ê senão um direito. Além disso, 

os bens dos pupilos nao se confundem com os bens 

dos tutores; e tem seus donos que nao são ou - 

tros senão os mesmo s pupilo s (27)"' E conciui : 

" - Restat ergo conclusi© certa quod, antequam 

kispani ad illos venissent, illi erant veri do - 

mini, et publice et privatim ( Resulta, pois , 
v 

esta conclusão certa: que antes da ckegada dos 

espanhóis, eram eles verdadeiros senhores, pü ~ 

bli ca e privadamente) (28)". 

® fundamento jurídico da autodeterminação dos povos : o con- 

sentimento dos povos através de eleições livres e a condena— 

ao colonialismo pertence, cronologicamente, a Francisco 

úe Ti to ria, ccncq^çâo muito anterior —■ séculcTzTI — aos i- 

âeais igualitários da independência norte-americana (1776) e 

RaclcnalÍsEo da revolução francesa (1789), que somente viri- 

am frutificar nos séculos XIX e XX. Vitoriana é a afirmação 

que se encontra na já citada Relectio de Indis Recenter In - 
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veatis ; 

Âl^m disso, tendo os feárl»aros, co®o se disse, verda - 

deiros seníaores e príncipes, nao pode o povo, sem cau- 

sa racional, aceitar novos senfcores em detrimento dos 

primeiros; nem tampouco os senkores pode® impor ao po - 

vo ura príncipe sem consentimento do mesmo povo (29)". 

Iara Suárez, outro grande da gscola Ispankola do Direito das 

ff®rtes,(M orania potestas a Deo per popúlum likerumtonsensieTi - 

tem H ), a sokerania ê característica do poder do Estado, de 

ser supremo l.n suo ordiney conforme a conceitua. Ü a con — 

cepçao suareziana herdeira da tradiça© vinda de Titcfria, pa - 

ra quem o poder civil, para ser justo e legítimo, deveria pro- 

ceder príxima ou remotamente do pcvo. Uma vez que o poder re - 

siáe na comunidade,somente ao governante se transfere kavendo 

consentimento do povo. É a formulação da teoria da sokerania 

Popular, p©steriornente exposta e sistematizada por J, J. Rous- 

seau em seu conhecido e divulgado. Pu Ccr.trat ^clal (1762).Em 

-■e  , Suírez levanta toda una teoria do regime cemocrí- 

tico(3o), tanto quanto era Uefensie Fldei exptTe a teoria da 

resistência a© tirano(31), 

§ conseu.tiriento popular estruturando a forma democrática 

de governo á fartamente encontrado em de LEG-IBÜS ( III, 2, 3 

4), okra da qual selecionamos o texto que se segue ; 

" Solent interdum provinciae seu populi likeri 

involuntariae sukici regikus per kellum ,,.Quan- 

do ergo kellum justum kakuit titulum... dixit 

potestatem regiam fundari in contractu vel qua- 

si contractu ; nam justa punitlo delicti vicem 

contractus kaket quoad effectum transferemdi 

nominia et potestates (...) ; cum titulus jus- 

titiae desit, successu vero temporis contlngit 

ut populus likere comsensiat, vel ut a sue » 

cesso rikus regnu» kona fide praescrikatur, et 

tunc cessakit tyrannis, et incipiet verum d©~ 

minium et regia potestas (32) «, 

Se vários textos que transmitem a teoria política d© con — 

sentimento popular para a legitimidade de uma forma de go - 

verso, inúmeras passagens da famosa okra de Suárez condu - 

ze® ao conceito de çonsensus, integrante de um sisteraa mo - 
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ral, ®as so fere tudo jurídico, co ereateaerite estruturado, ifetre 

os termos coasentlo e conseusus. voluntas ccmvenlendl. pactum 

comBune í'g edus, conventio, c&ntractue e quasi coTítractus, em - 

pregados por Suárez, ká equivalência quanto a© ponte do pleno 

consentimento popular,que permite afinidade suficiente a uma 

sinonfraàa talvez nae absolutamente perfeita . 

Sendo a obediência o fundamento do Dir-eito Político positi- 

vo, bá necessidade, portanto, do consensus coletivo que, sendo 

político, depende do ato voluntariamente prestado pela comuni - 

òade. Assim, ao estabelecer um regime de governo determinado, 

o povo procede de acordo com © Direito Hatural, segunde © fpe- 

_dus commme ou pactum necessarlum ad bomum uníversi que, na so- 

ciedade feumana, respeita os direitos de todos os komens, i — 

guais entre si e diante de Deus. Daí ter Suárez afirmado ex — 

pressamente que o poder resultante desse pacto se acka ex vi 

solius iuris naturae in kominum communitate . ou seja, deter— 
  

ffiinado por xorça de um direito natural superior na comunidade 

dos komens'. Oonseqüentemente, desde Santo Tomás via Aristóteles 

passando pela jjüscola Espanhola do Direito das Gentes e chegando 
a J.J» Rousseau, que se difunde a idéia de que a elaboração das 

leis cabe orlginarlament^ao povo ou aos seus representantes le- 

gítimos. Tambám, que por Direito Natural, o titular do poder po 

lí ti cg vem a ser o próprio povo. E que, finalmente, kavendo en- 

tre ^povo e governante um verdadeiro pacto para a melhor reali - 

^aqao do bem comum, pode e deve o governante ser destituído pe- 

lo povo desde que nato observadas nem realizadas as condicoes 

prelixadas pelo pacto. Assim, somente pode ser considerado um 

povo em seu direito pleno de autodeterminação se a autoridade 

governamental em exercício de—pender do consentimento popular, 

tutra coisa nao ê a democracia senão a forma política que de - 

Pende essencialmente de um pacto ( a Constituiça© r>, acontecen- 

do exatamente quando o povo se identifica com sua unidade poli 

tica, Uma vez que k a tirania ou qualquer forma de governo to— 

tolitári© , ainda que se digam exercidas em nome da comunidade 

popular e em seu proveito, nao podem ser identificadas a de um 

governo de homens livres, jamais podem ser chamadas de d errocra- 
Gía-, ainda que o faca® , mas sem a legitimidade do poder, cujo 

fundamento nao pode ser senão o consentimento do povo, qi<e nem 

sempre se identifica com a vontade arbitrária dos governantes. 

3 , - A DhTC GR..CI.1 no : CC 1" dl La-Jl/ 'X HI Ü - 

^IGAS e JÜKÍDIGÂS . 
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â j-jilncipal finalidaàe da Qonatituiqàc ê, como se saTse, a ga~ 

raiitia_das liberdades e dos direitos fundamentais. Daí nao ka 

ver Estado literal sem Constituica© que, em seu sentido socio- 

lógico, caracteriza a forma900 geográfica, política, social , 

jurídica e administrativa de um Estado. Mas o que nos interes- 

sa, nesta dissertação, ê o sentido político, seu processo de 

racional!zaça©, a planificaçao da vida estatal, como explica- 

ria Garcia Pelayo (33). Daí a oportunidade da definição de 

Rodrigo Cbtávio ; 

Constitui9|8de regras e princípios 

C— conformidaSeTsSo~^nõrmalmente exercidos os pode- 

res públicos d© Estado e asseguradas as liberdades 

e direitos indivlduais(34)", 

Senão a garantia das liberdades individuais a meta mais 

importante; de uma^demo cracia e tamkám de uma Gonstituiça®, ká 

sempre Constituição onde existe democracia, porquanto desde a 

contribuição francesa da Declaração de Direitos (ITeqK em 

seu. artigo 16, que se considera axiomático que ; 

Toda sociedade em que na© esteja assegurada a garan- 

tia dos direitos individuais nem estabelecida a se - 

paraçao de poderes, não tem Constituição ". 

gutra nao foi a idéia de Aristóteles (35) que dividindo 

Oo P0leres em deliberante, auto ridade e juízo , bem assemelka- 
dos aos atuais poderes legislativo, executivo e judiciário » 

enraizou o princípio de que " a separaçao de poderes ê a pri- 

meira condicao de ura povo livre (36)" . Possibilitou, assim, 

a Mont esqui eu em De ^Esprit des Lois ( 1762 ) e aos teóricos 

norte-americanos da Constituição federal de 1787 o que ainda 

je se le e® Tke Pederalist ; 

" Quando na mesma pessoa ou corporação o poder 

legislativo se confunde com o executivo, não ká 

mais liberdade". 

Gomo na Constituição nortè-americana de 1787, todas 

Constituições brasileiras foram de caráter rígido, associadas 

sempre ao fator preponderante da estabilidade social, ajustan- 

0°—se, todavia, ãs transformaç©es políticas,sociais e economi- 

-a-s que, entre nós, se verificara® no decorrer destes dois 

óltlmos sáculos. 

Se, por Constituição rígida, pode ser entendida aquela 
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que nao pode ser alterada pelo processo comum de elafeoraçao 

das leis ordinárlaa, o certéáé «pie sempre condicionado s a re~ 

-orma ou emenda de nossas (instituições à observância de requi- 

sitos especiais, debates amplos, prazos dilatados e quorum de 

dois terços , sem omitir, para certos casos, a decisão pela mai- 

oria absoluta dos membros do Poder Legislativo. 

feudo um século e meio âe independência, o Brasil veio a 

ser regido por seis Constituições ; a de 25/3/ 1824, a de 24 / 

16/7/1934, a de 10/11/1937, a de 18 /9/ 1946,\>â de 
24/1/ 1957, sem omitir a Emenda Constitucional n2 1, âe 17 / 

10/1969, que ê, já por si, uma nova Constituição. Podemos, as- 

sim, dividir nossa bisto'ria constitucional em , ciágo fases dis- 

tintas: 1^ ) a monárquica; 2ê ) a rèpubílcana; - 3â)\^tadonovista 

ou anticonstitucional; 4§ ) a neo-republicana ou social ; 5 â ) 

a institucional ou da democracia orgânica, 

a fase monárquica, que nos deu , apo s a Independência, a 

Constituição outorgada de 25/5/1824, permitiu ao Brasil uma for- 

ma de Estado unitário\caracterizado pela centralização poli - 

ti ca e administrativa, linda que a Carta Constitucional referi- 

da silenciasse quanto ao regime parlamentar e o Imperador exer- 

cesse um absolutismo disfarçado, mesmo assim foi parlamentar , 

depois do Segumdo Império, o mecanismo político do Brasil, fam- 

sém ê preciso nao omitir que tivemos na fase monáreuica um pe- 
/ A A 

riodo efemero de tendência descentralizadora motivada pelo i- 

to Adicional de 12/8/1834, que veio a ser, no Parlamento, a 

vi to ria política da frustrada Confederação do Equador, cujo no - 

já denunciava sua missão descentralizadora. Assim, as cau- 

sas do Ato Adicional foram o unitarismo e a centralização es - 

tatal sob a monarquia. A conseqüência principal foi a descen - 

tralizaçao do Império em grande parte, tanto que se tornou uma 

cjuase-f ederaça®. Yeio o Ato Adicional a suprimir o Conselho de 

Estado, tomando una, temporária e eletiva a Regência, tranfcr- 

mando os Conselhos Provinciais em Assembléias Provinciais, re- 

duzindo o tempo de dwtiacaó do mandato dos deputados de 4 para 
2 anos, proibindo que empregados páblicos acumulassem os res - 

Pectivos ordenados com os subsídios de representantes das—? 

províncias. 

A lei Interpretativa d© Ato Adicional, de 12 /5/ 184®, 

recolocou as províncias sob a dependência do poder central , 

possibilitando o retomo ao unitarismo, razao po ífSfo' decla - 

rada , com antecedência, a maioridade de D. Pedro II. Com u. 



redaçao que Ike deu o Ato Adicional, a Gonstituiçao de 1824 

durou enquanto existiu a Monarquia, que se extinguiu, como se 

sake, pelo golpe de Estado de 15 de novembro de 1889. Esclare- 

cida é, sobre o assunto a opinião de Safeid Maluf : 

" Sob a égide dessa Gonstituiçao, nos seus xíltimos 

5® anos de vigência, o nosso sistema constitucional 

evoluiu consideravelmente no sentido de uma Monar - 

quia parlamentarista de estilo inglês, visto com© a 
%/ fy/ 

Gonstituiçao, embora de feiça© presidencialista,re- 

gistrara alguns dos princípios básicos do parlamen- 

tarismo, corso a irresponsabilidade do Ghefe de Esta- 

do, o poder moderador e a faculdade de dissoluça© 

da câmara legislativa(3$)" / 

A Garta Gonstitucional de 25/3/1824, bastante elogiada , 

foi considerada por alguns juristas a mais bela e perfeita 

Gonstituiçao monárquica da época. Declarava ser o governo mo- 

nárquico, constitucional e representativo sob a dinastia de 

D, Pedro I, " Imperador e Defensor Perpétuo do Brasil",per- 

mitindo 4 poderes de Estado ; o legislativo, moderador, e - 

xecutivo e judiciário, sendo o poder legislativo bicameral, 

com a Gamara dos Deputados eletiva e temporária e o Senado 

formado de membros vitalícios, % poder moderador era priva- 

tivo do Imperador, que velava pela independência, equilíbrio 

e karmonia dos demais poderes e facultava^lke nomear e de- 

mitir livremente os ministros. Assim, a máxima " o rei rei- 
KJ 

na, mas nao governa" nao teve sentido por nossa Gonstituiçao 

monárquica, porque, sendo o parlamentarismo governo de ga - 

binete, pressupõe um Ministério oriundo do voto de confiança 
ly A 

da Assembléia ou tac somente da Gamara dos Deputados. Naque- 

le tempo, nao se passava exatamente dessa maneira. E a expli- 

cação é dada de maneira correta por Waldemar Martins Ferreira; í 

" Gomo ckefe do poder executivo, observou-o o Tiscon- 

de do Uruguai, tendo ministros responsáveis, o Impe- 

rador acompanhava, nao apenas fazendo observações,co- 

mo discutindo e cedendo até certo ponto, o movimen - 

to que as maiorias, que dominavam as Câmaras, impri- 

miam aos negécios e que nao convinba contrariar,prin- 

cipalmente quando conveniente e justo, e necessário 

para que o governo se mantivesse segundo as condi - 
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àiçoea do sietemá representativo. Devia então deixar 

governar os ministros no que lhes competisse e pelo 

que respondessem. i^gov^roava/ 

Muito então se discutiu se o Imperador reinaviTou 

somente reinava, governando os ministros, posto fosse 

o chefe do poder executivo. 

Teve a contenda seu ponto culminante quando, com 

a aMicacpao de D. Pedro I e durante a menoridade de 

D. Pedro II, assumiu a regência do Império o Padre 

Liogo Antônio feijd, homem de muito pulso e da maior 

autoridade. Parecia-lhe que o governo das maiorias e- 

ra " ahsurdo e subversivo de toda a ordem no Brasil f 

além de inconstitucional", quando se pretendia ins - 
A 

taurar governo de gabinete segundo o modelo inglês , 

como expressão da maioria parlamentar, repousando na 

confiança da Gamara dos Deputados. Salientou-o o seu 

grande bio'grafo, ao observar que o ponto de vista dos 

parlamentaristas era antes " criaçao S, margem da 

Constituição, a doutrina polftlca triunfante em ou - 

tros países, superpondo~se ao texto da Garta outor - 
t/ 

gada. Porque, nesta, nao existia expressamente, o 

parlamentarismo. ® Imperador dispunha constitucio - 

nalmente de grande autoridade, já como poder modera- 

dor, de que era o detentor privativo, com a atribui- 

ção de nomear e demitir livremente os ministros de 

Estado, já como chefe do poder executivo, exercitando 

este pelos mesmos ministros que, como poder modera - 

dor, livremente nomeava e demitia; e seu papel no jo- 

go das instituições eqüivalia de certa maneira ao do 

Presidente da República no presidencialismo norte-a- 

mericano, nao dependendo o governo ou o ministro da 

confiança de outro qualquer poder (3^)". 

is livros do Tis conde do Uruguai (3^) e de i távio Tarquínio de 

Souza (4e) consolidam a opinião do emérito jurista, porquanto no 

Brasil imperial quem organizava o gabinete era, invariavelmen - 

te, pessoa de confiança do Imperador, especialmente convidada , 

mas à qual não era concedida autonomia plena. Se a presidência 

do Conselho era oferecida a membros da minoria da Gamara, esta 

nao tinha outro destino sena© a dissolução. Contudo, o Gabinete 

não poderia permanecer sem a confiança da Gamara . H essas condi- 

ções, era vertiginosa a passagem dos ministros pelo poder. Nao 
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causa espanto, assim, termos tido em nosso parlamentarismo im- 

perial, no espaço de 67 anos, li dissoluções de Gamara e 59 

quedas de gaMnete, 

Somente cíaegamos a ser republica federalista com a Gons - 

tituiçâo de 24/2/1891, que tomou por modelo a Constituição noi,- 

te- americana de 17-9-1787, tomando Estados-memferos as anti- 

gas províncias do Império. Desaparecendo o moderador, com a 

ausência do Imperador, continuaram, contudo, os poderes legis- 

lativo, executivo e judiciário, karmonicos e independentes en- 

tre si. § poder legislativo era exercido pelo Congresso Ha - 

cional, constituído das Garaaras dos Deputados e Senadores , 

com imunidade parlamentar assegurada. Dm vez de monarca , 

surgia a figura do Presidente, auxiliado por ministros, de- ■ 

mitidos livremente pois gozavam de sua confiança. Se parlamen- 

tar, o ministro perdia o mandato, sendo-lhe vedado ainda o cow[ 

parecimento âs sessões legislativas. ® poder judiciário, tan - 

to quanto na Constituição do Império, era, pela velka Gons - 

tituiçao repuklicana, uma sálida garantia da democracia,tor- 

nando independente a magistratura pela vitaliciedaâe assegura- 

da, inamovikilidade e irredutiMlidade de vencimentos. 
ik/ 

Gaáa Estado-memkro regia-se pela Constituição federal e 

Por outra, estadual, ressalvados os princípios constitucio - 
V 

nais da Repáklica. Em casos previstos pela Constituição, a 

Uniáo poderia intervir nos Estados-membros e quanto à decla - 

racao dos direitos individuais eram igualados, -e/wv f4os di- 

reitos civis, estrangeiros e "brasileiros, relativos â seguran- 

ça individual, à liberdade e à propriedade. Aboliram-se as 

penas de galés, banimento judicial e de morte. Ingessava na 

Constituição, pela 12 vez, o kabeas-corpus , destinado a ga - 

rantir a pessoa kumana que se ackasse em iminente perigo de 

sofrer violência ou coaçao por ilegalidade ou abuso de po - 

der. 

Uma ánica reforma sofreu a Constituição republicana de 

de 24/2/1891. ®s pontos essenciais da reforma de 7/9/1926 fo- 

ram ; enumeração dos prcincípios constitucionais; proibição da^> 
I A/ J ^ 

Caudas orçamentárias; a instituição do veto parcial r restri - 

çao do kabeas-co rpus a garantia da liberdade de locomoção. 

A Constituição de 16/7/1934 , advinda apo's a 

Revolução de 193i e Gonstiticionalista de S. Paulo, de 

1932» permitiu que se promovesse a reestruturação jurídica da 
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naçao . Ia® espelhava mais o excessivo liberalismo da Carta re- 

publicana de 1891. Refletia a nova concepção socioldgico-âemo 

crática do Direito e do Estado, uma vez çue a Constituinte de 

1933 tomou como modelo a Constituição de Weimar . Mas porque 

muito eclética, teve pouca duraçao, preparando o caminho à di- 

tadura de 1937. Distanciando-se da democracia liberal de 1891, 

permitindo a,o governo amplo controle no campo economico, criou 

a Justiça do Trabalho, o Ministério do Trabalho, implantando 

o regime da nacionalização das empresas, salário mínimo, limi- 

tação dos lucros, sindicalismo, tendo, ainda, reduzido o Sena- 

do a um simples órgão de colaboração e permitindo à Gamara dos 

Deputados uma representação classista com o equivalente a 1/5 

da representação popular. 

Com a Carta outorgada de lt-/ll/1937, o então Presidente 

u-etrílio Yargas implantou o Estado Mo vá, nos moldes fascistas , 

tendo por modelos a Carta dei Lavoro, italiana, e a Constitui- 

ção polaca, do Marechal Pilsudski. Dissolvido o Congresso, a 

Carta fortaleceu o Executivo, permitiu ao Estado a direção da 
A Í 

ordem econômica, nacionalizando atividades e fontes essenciais 

da riqueza nacional. Fugiu às origens democráticas do poder , 

ainda que dissesse o contrário em seu artigo primeiro, tanto 

que nao realizou a consulta prebiscitária prevista pelo art. 

187, nem tampouco convocou as eleições gerais para a compo - 

siçao do Poder Legislativo, i regime foi nitidamente ditatori 

e-1 nao apenas porque o poder executivo acumulava funções le - 

gislativas, tendo a faculdadde de expedir decretos-leis sobre 

assuntos constitucionais, mas precisamente porque modificava 

as próprias decisões do supremo Tribunal Federal, exercendo a- 

inda controle sobre o Poder Judiciário, conforme pemitia o 

art. 177 da Carta. 

A revolução de 29/lfe/1945 possibilitou a reconstitucio 

nalizaçao do país. simultaneamente com a eleição do Presidente 

da Republica, Marechal Eurico Gaspar Dutra, foi eleito o Gon - 

gress© lacional, que funcionou como Assembléia Constituinte a 

partir de 2/2/1946, retomando, apcfs, as funções legislativas, 

permitindo ao país reintegrar-se na ordem jurídica e na demo - 

cracia, antes violadas. A nova Constituição de 18/9/1946 man- 

teve a tradição brasileira quanto ao regime representativo,Fe- 

deração^ e Repitblica, foi fortemente influenciada pela Cons - 

tituiçaoi norte-americana de 17/9/1787, a francesa de 1848 e 

a já citada alema de Weimarm de 1919. Descentralização políti- 

ca, municipal!smo, surtos de democracia social e intervencio- 
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nista sao pontos essenciais da nova Carta explicados por Pinto 

Ferreira (41) . Sua grande falka foi espelhar UEia realidade do- 

rainante nos anos posteriores à, priraeira grande guerra mundial, 

declinando de sua verdadeira missão ; atender aos imperativos 

dos dias em que vivemos, tao s©cializante quanto complexo nas- 

cidos doe horrores da segunda conflagra.9ao mundial. 

4 - à UCSSTIPUIÇri de 24/1/1967 e a Enenda Constitucio - 

nal de 17/li/196$. 

De pouca valia foi a Emenda n2 4 ( Ato Adicional de 

2/9/1961), reforma fundamental à Constituição de 1946 que, com 

a remJncia de Jânio Quadros, aoalou o país, levando-o à "beira 

da catástrofe. Ã restrição dos poderes presidencialistas de 

João Goulart, fortemente comprometido com a esquerda, foi o 

motivo da Emenda acima citada, que Instituiu, no país, um se- 

miparlamentarismo. Hevogado o Ato Adicional pela Emenda Cens- 

titucifnajn||r2^^^|63f foram restituídos a doao Goulart to- 

da a foíífan^do poder presidencialtsta. Exacer"baram-G s os âni - 

mos insuflados por uma onda de descontamento contra os ex - 

cessos de elites preparadas pelo comunismo internacional,que 

já tomavam conta dos estudantes e dos sindicatos dos tratalka- 

dores "brasileiros. 6 povo, contudo, exigia a deposição do go - 

vemo, porque contrárie às suas tradições democráticas e cris- 
A/   ^ - /v 

tas. Diante de um evidente direito político de resistência , 

emparado pela Escola Espanhola do Direito das Gentes, sobretu- 

do em 3uárez em sua já citada Defensio Pidei c tantos mestres 

renomados da Política e do Direito, as Forças Armadas inter - 

vieram saneando o país, com o movimento revolucionai'!o de 

31/3/1964, que representou autenticamente, naquele instante 

listo rico, a vontade t^acional do povo "brasileiro. 

Assim, o Ato Institucional de 9/3/1964 encaminhou ao 

Congresso profundasseformas , nao o dissolvendo, porque o oon - 

siderando símbolo da representação popular e da democracia, i- 

niciend© o saneamento sácio-políticoy^conômico que conduziria , 

em menos de uma década, o Prasil ao magnífico desenvolvimento 

dos dias atuais, inclusive com uma renda per capita já quase 

equivalente a 12^.0 ano, superando, de muito, o proposto pela 

iSÜ para avS nações sud es envolvi das da América Latina: 6 a 7^. 

Mao podendo mais sobreviver a Constitui çac de 1946 

em face das emendas, atos institucionais, atos complementares 

e decreto s-leis impostos pela revolução de março, surgiu a 
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Carta Constitucional de 24/1/1967 em vigor a partir de 15 de 

fflar90 àatuele ano, outorgaáejpelo Congresso ao Executivo Revo - 

lucionário. Eoi imposta pela revolução vitoriosa que assi* a- 

giu ainda em nome do povo. ©utro nao ê o motivo da explicaca© 

pelo constitucionalista Sakiá Maluf ; ' 

" De qualquer forma, está a Constitui9a© de 1967 a le- 

gitimar—se em nome da sal vaca© piíklica, suprema lei 

do Estado, segund® o velko e sempre novo axioma dos 

romanos — salus puklíca suprema 1 ex est (43-)" 

Dentre as caracterfsticaa reais importantes da Carta de 

1967 solares saem-se : 1) proiMça© de alteraca© de pro ietos-de- 

leis com finalidade de aumento de despesa ; 2)prago máxíis© de 

—dias para a trarei taça© dos pro jeto s-de-leí s no Congresso , 
caracterfsticaa mantidas pela Emenda constitucional ns 1 t 

de 17/li/1969. Â verdade ê que se fizeram, conforme explica, 

o prof. Paulino Jacques; 

" 12# modificações de fundo e ISê de forma na Cons - 

tituicao de 1967 — o que eqüivale à elatoraçao de 

nova Constituição, sok técnica de Emenda, mas que 

importou numa autentica revisa©, tal a amplitude e 

profundidade da reforma, Dái o acerto da fárreula " 

a Constituição poderá ser editada de acordo com 

s/t&xto que adiante se publica" — o que vale âigier 

que, na realidade material, houve edição de nova 
<v /v» 

Constituição, e nao simplesmente Emenda no Estatu- 

to anterior (43)". 

Conseqüentemente, sendo a Bnenda n e 1 de 1969 uma no- 

va Constituição continua as tradições brasileiras quanto ao 

Estado federativo e à república como forma de governo, re - 

pública democrática, ainda que organicamente fortalecida por 

um poder executivo conscio de que somente existe " liberda- 

dade com responsabilidade". E a prova disse ê que funcionam 

normalmente os tres poderes : executivo, legislativo e Ju - 

âiciário; sendo que este último com liberdade plena, o que 

já por si, segundo Hans Kelsen (4-4), caracteriza uma demo - 

cracia autêntica , § que acabou, e isto á motivo de nostalgia 

para os saudosistas, foi o privilégio de uma oligarquia do - / 

reinante, que compreendia um Brasil para alguns e nao para to- 

dos os brasileiros. 

5 ■ - A CRI SE D# IIIERALISMB e a REItRMULAfA# d© 

PRUxCflrl# da AUTcripaDE YERSÜIS LIBERDADE : P9gICAg ATUAL do 
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Se a paz social ê resultante da melfeor karmonizacao,nu- 

ffla sociedade, de tensões, conflitos e discordancias, já o tex- 

to constitucional de 1967 levara S referida pas, pois ,ue, pa- 

ra " caso3 de urgência ou de interesse mímco relevante « 
objetivava, seu aumentos de despesa, matérias de segurança na- 

cional ou finanças páblicas, através de leis delegadas ' e 

âecoretos~leis. Cutro nao ê o motivo de ser nossa democracia 

atual, advinda da Constituição e 196? e Emenda de 1969, ofea - 

maüa de orgânica, porque, ainda que enumerando os direitos e"~ 

garantias individuais, oriundas d© liberalismo, assegurando 

aos brasileiros e estrangeiros, residentes no País, a invio- 

labilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade,â 

segurança e à propriedade com as garantias respectivas do 

habeas-corpus e mandado de segurança . restringe o texto cons- 

titucional da Emenda nfi 1 , vigente, relativamente ao habeas - 

corpus^, suspenso em casos de crimes políticos, contra a se - 

gurança nacional, a ordem econômica e social e a economia po- 

pular, nos termos do art. li do Ato Institucional ns 5> dg 

13/12/1968, ainda em vigor pelo art. 182 da já referida 1 - 

sienda constitucional de 17/1®/1969. em 

Ho presente momento jurídico era que vive o Brasil,Yi^e 

«a^crlse do iMííxttàli^ue permitiu a ascençâó do fascismo , 

nazismo, integralismo e surtos em graus dive^aoS5 de gorer - 

nos da àreita, sem omitir que nas maós de governos do. esquerda 

vive quase metade aos Estados do mundo atual, uns e outros sem 

itnkum respeito pelos aireitos fundamentais da criatura humana, 

nao se há de incriminar o governo brasileiro por um ato, ain- 

da que temporário, de legítima defesa democrática diante de 

ameaças permanentes de subversão . Impunfea-rse, assim, o for- 

talecimento do poder executivo que, sem chegar à ditadura e 

garantindo os direitos inalienáveis da criatura humana, nao re 

nunciasse, por outro lado, diante das forças latentes de mino - 

rias anteriormente privilegiadas ansiosas por ura retomo impos- 

sível aos idos anteriores a 1964. Nao sendo o Brasil de alguns 

e sim de todos os brasileiros, a Constituição de 1967 e a Emen- 

de 1^6j nada mais fizeram d© que tomar vitoriosa, em termos 

constitucionais, a revolução de 1964 que impWtou c regime da 

Iiberáade cemjesponsaM.llda^.. característica da neva democracia 
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.organica, que não exclui cs homens livres, revivendo, assim, o e- 

xato conceito de democracia, segundo Aristóteles e os grandes mes- 

^r.e3-d+ filosofia e política do antigo pensamento grego, iutra não e a interpretação de Pontes de Miranda (45), 
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